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EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°050/2024  
Art.  89, da lei 14.133/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VALÉRIO, Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ n° 
25.043.449/0001-68, situado à Avenida Tocantins, n° 735-A - Centro,  SAO  VALERIO DA NATIVIDADE. 
CEP: 77.390-000, legalmente representado por seu Prefeito Municipal, o senhor OLIMPIO DOS 

SANTOS ARRAES, 

CONTRATADA: EMPRESA  POWER COLD  (ERIVAN GALVA° DE MIRANDA, inscrita no CNPJ N°. 
26.658.481/0001 - 81, sediada na CIDADE DE GURUTPI representada pelo Senhor ERIVAN GALVA 0 DE 
MIRANDA 

OBJETO: Contratação de serviço técnico para manutenção corretiva em aparelho de ar 
condicionado, limpeza e substituição de componentes em equipamentos pertencentes a Prefeitura 
Municipal de São Valério. 

FUNDAMENTO JURÍDICO:  Art.  75,11 da Lei n. 14.133/2021, c/c Decreto n. 028/2.021 

VALOR: R$ 12.210,00 (doze mil duzentos e dez reais) 

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

_, 
, ‘-parAçÃo ORÇAMENTARIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

õrgdo Unidade 
Orçamentária 

Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade 

Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade 
de 

Aplicação 

Elemento 
de 

despesa 

03 03.01 04 122 0404 2.006 3 3 90 39 

FONTE DE RECURSO: 

1.500 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à CONTRATADA: 
• Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária (11 execução dos serviços 

contratados, sem nenhum ônus adicional; 
• Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a 

substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada 

inadequada na  area  de trabalho; 
• Executor os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e 

expressamente formalizada à Contratada; 

• Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem 

convenientemente trajados e devidamente identificados; 

• Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos; 
• Manter técnicos habilitados em serviço; 
• Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente no placar desta 
Prefeitura Municipal. c-) 
São Valério/TO, 	/  (L.) 	/2024. 

Emers6ndCastro Ferraz 
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

ADM.  2021/2024 

• Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás 
normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços; 

• Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato; 
• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 
do contrato; 

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

• Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do 
Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia 
dos serviços prestados; 

• Executor os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes â 
segurança e acidente do trabalho; 

• Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e 
demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

• Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus 
componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante. 

• Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

• Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, 
mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de telefones do (s) 
técnico (s) responsável (is) pelo atendimento; 

• A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações 
que lhe forem efetuadas; 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Sao Valério /TO, 23 de  agosto  de 2024. 

PORI URA MUNICIPAL DE  SAO  VALÉRIO 
OLIMPIO DOS SANTOS ARRAES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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